
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 103/2025 

 
 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL EFETUAR A CESSÃO DE 
USO DE EQUIPAMENTOS PARA A 

ADESCO (ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO 

DE CRISSIUMAL), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de 

Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e que sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

ceder para a ADESCO – Associação de Desenvolvimento Comunitário de 

Crissiumal, inscrita no CNPJ sob N.º 91.996.082/0001-21, com sede na 

Avenida Presidente Castelo Branco, N.º 306, nesta cidade de Crissiumal, 

RS, por um prazo de 05 (cinco) anos, com possibilidade de prorrogação 

por igual período, em caso de interesse das partes, dos seguintes 

equipamentos: 

- 03 (três) Distribuidor Hidráulico de Calcário 4T, marca 

Gossler. 

- 02 (dois) Rolo Faca, Sistema de Transporte por 

acionamento Hidráulico marca AVITECH. 



 
 

Parágrafo Único – Os equipamentos descritos no art. 1º 

da presente lei deverão ser disponibilizados pela ADESCO aos produtores 

rurais com principal intuito em fomentar a produção de grãos. 

 

Art. 2.º - O convênio a ser firmado entre o Município e a 

ADESCO deverá conter cláusulas que preservem o interesse público, bem 

como deverão ser elaborados REGULAMENTOS contendo a normatização 

do funcionamento da gestão e do uso dos bens referidos nos artigos 1º 

desta Lei, que deverão ser parte anexa aos convênios, que ainda, deverão 

conter cláusulas que liberem o município de toda e qualquer despesa de 

manutenção e de operacionalização dos bens cuja gestão é objeto de 

concessão desta lei. 

 

Art. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRISSIUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, aos 16 dias do mês de abril 

de 2.025. 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

                                     MARCO AURÉLIO NEDEL 
             Prefeito Municipal 

 

 



 
 

 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 103/2025 
 

 

 

Senhor Presidente, 
 

Senhores(as) Vereadores(as): 
 

 

O Projeto de Lei que ora colocamos a apreciação de 

Vossas Senhorias, visa à autorização para que o Executivo Municipal possa 

realizar a Cessão de uso dos seguintes equipamentos. 

Três (03) Distribuidores Hidráulicos de Calcário 4T, 

marca Gossler: Estes equipamentos são cruciais para otimizar o processo 

de correção do solo, permitindo uma aplicação mais ágil e eficiente, 

diretamente pelos produtores em suas propriedades. 

Dois (02) Rolos Faca com Sistema de Transporte por 

acionamento Hidráulico, marca AVITECH: Estes implementos 

desempenham um papel fundamental na conservação do solo, 

contribuindo para a redução da erosão, facilitando as operações de plantio 

e drenagem, e promovendo o manejo adequado de plantas de cobertura. 

A disponibilização destes equipamentos essenciais visa 

fomentar o aumento da produção agrícola, particularmente de grãos, e, 

consequentemente, gerar maior renda para os agricultores do município, 

alinhando-se com o apoio já prestado através da cessão de outros 

implementos à Associação local. 

Diante da sua importância, esperamos a aprovação 

unânime deste projeto de lei.  

Crissiumal - RS, 16 de abril de 2.025. 
 
 

MARCO AURÉLIO NEDEL 
 Prefeito Municipal 
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